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TNSTRUçÃO NORmAT|VA 03, OE 19 DE JUNHO OE 2023

Estabelece os procedimentos de colete e o envio de

amostras de água de abastecimento, gelo e de

prodúos de origem animal para análise laboratorial

oficiel no âmbito do Serviço de lnsp€ção Estadual do

Estado do Acre - IDAF/AC/SIFJDIPOA.

CONSIDER^NDO o que dispôe a Lei no 1.283, de 18 de dezembro de

1950, e a Lei Federal n" 7889, de 23 de novembro de 1989 que estabelecem a

obrigatoriedade da prévia fiscalização sob o ponto de vista industrial e sanitário,

de todos dos produtos de origem animal e definem os competentes para

realizar a Íiscalização ;

CONSIDERAIIIDO o que dispóe o Decreto no 9.0i3, de 29 de março de

2017 e suas alteraçôes que dispÕe sobre a inspeçáo industrial e sanitária de

produtos de origem animal, instituídas pela Lei no 1.283, de 1B de dezembro de

1 950 e pela Lei no 7.889, de 23 de novembro de 1989;

CONSIDERANDO a Leí no 3.731, de 20 de abril de 2021 que regula a

obÍigatoriedade de prévia fiscalizaÉo e inspeçáo sanitária e industrial dos
produtos de origem animal, comestíveis e náo comestíveis, sejam ou não

adicionados de prodúos vegetais, preparados, transformados, manipulados,

recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito, produzidos no Estad
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PRESIDENTE DO IilSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁAN E

FLORESTAL DO ACRE - IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confare o

Decreto no 48-P de 2 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares.
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do Acre e destinadoo ao @nsumo nos limites de sua área geográfica, bem

como cria o Serviço de lnspeçâo Estadual - SIE e, institui as taxas de serviços

referentes à inspeçáo e fiscalizaçáo de produtos e subprodutos de origem

animal industriais e agroindustriais;

CONSIDERANDO o Decreto no 11.120, de22de setembro de2O22que

dispÕe sobre o "Regulamento da lnspeçáo lndustrial e Sanitária de Prodúos de

Origem Animal-RllSPOA" e regulamenta o "Serviço de lnspeÉo Estadual -
SlE", que disciplina o cumprimento das atividades em todo o tenitório acreano,

instituidas pela Lei no 3.731, de 20 de abril de 2021, em consonância com as

Leis Federais nos 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e 7.889, de 23 de

novembro de 1989;

Resolve

Art. 'to Aprovar a adçáo de normas complementares para os

procedimentos de coleta de amostras e análises fiscais em estabelecimentos

registrados no IDAF/AC/SlE/DlPOA.

{rt.20 PaÍa os fins desta lnstrução Normativa sào adotados os seguintes

con@itos:

1 - Amostra Oficial - Amostre coletada pelo Serviço de lnspeção

Estadual, por Médico Veterinário Oficial, devendo ser aconpanhada de

documento oficial de soliciteçáo de análise.

2 - Médico Vêterinário Oficial - Servidor público com poder de polícia

administrativa com formaçlo em Medicine Veterinária, sendo este

exclusivamente eÍetivo do quadro de pessoal do IDAF/AC.

3 - Amostra de prova - Amostra oficial que será utilizada para realizaçào
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4 - Amostra de contraprova - Amostra oficial que pode ser utilizada

quando solicitada a análise pericial, no âmbito do direito à defesa do Íiscalizado.

5 - Análise exploratória - Análise efetuada em amostra coletada pela

autoridade fiscalizadora competente com objêtivos distintos da tomada de

açóes fiscâis - levantamento de dados, mapeamento, obsêrveçáo de perfis e

tendências na produção, apuração de denúncias, entre outros.

6 - Análise fiscal - Análise efetuada em leboretório credenciado ou

habilitado pelo IDAF/AC em amostras coletadas pelos servidores do IDAF/AC.

7 - Análise periciel - Análise laboratorial realizada a partiÍ da amostra

oficial de contreprova, quando o resultado da amostra da análise fiscal for

contestado por uma das partes envoJvidas, paÍa asseguÍar amplo direilo de

deêsa do interessado, quando pertinente.

Art. 30 A coleta de amostra de produto, maléria prima, ou qualqueÍ

substância que entre em sua elaboraÉo, incluindo água de abastecimento e

gelo dos estabelecimentos regisúados no IDAF/AC/SIE/DIPOA para análise

fiscal será efetuado exclusivamente poÍ agentês públicos do IDAF/AC, de

acoÍdo com as noÍmas técnices editadas pelo póprio órgáo ou legislaçáo em

vigor, com a finalidade de verificar o atendimento aos requisitos estabelecidos

em normetivas vigentes.

§1' - A amostra deverá seÍ coletada na presença do detentor do produto
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I - Cronograma oficial - Cronograma de coletas de amostras para

controle e monitoramento com fins fiscalizatórios ou exploretórios, os queis

obedecem o delineamento amostral e procedimentos estabelecidos pela

DIPOA.
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§2" - Na ausência do representante legal de empresa a coleta deverá ser

realizada na presença de 02 (duas) testemunhas.

§3'- Para análise de água e gelo, a coleta deverá ser previamente

agendada junto ao leboratório indicado.

§4' - O material necessário, assim como, o procedimento de coleta e o

transporte da amostra coletada é de responsabilidade do estabelecimento.

Art. 40 As amostras pe'a a rcalizaçâo das análises dê que tratâ este

normativa serâo coletadas, identificadas, acondicionedas, conservadas e

transportâdas de modo a preservar a sua integri<tade biológica, flsica e química,

garantindo, assim, e integridade analÍtica.

Parágrafo único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pelo

agente público do IDAF/AC que realizou a colete.

Art. 50 Os laboratórios para envio das amostras ficam a critério da DIPOA,

desde que credenciados no IDAF/AC e este dêverá, obrigatoriamente, ser

acreditado pelo lnstiluto Nacional de Metrologia, Qualidade e tecnologia -

lnmetro.

Art. 60 Para realiz:,Éo das análises fiscais as amostras serão coletadas

em triplicata, sendo uma amostre denominada prova e as outras duas de

contÍaprova.

§1' As amostras serão acondicionadas individualmente em sacos de

coleta, assêgurando sua inviolabilidade e conservaÉo, sendo a emostra de

prova enviada ao laboratório e as duas contraprovas mantidas no

estabelecimento, e seu responsável nominado como fiel depositário.

§2' Quando as análises fiscais forem realizadas em produtos cuia

quantidade ou a natureza da amostra não permitir a coleta em triplicata, ou
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§3' Para análise de água e gelo, pela carecterlstica peculiaÍ, mesmo

para análise físico{ulmica, a amostra seÉ única.

§4' O número de amostras epletadas para análise microbiológica fiscal

será conforme e emostragem prevista no Regulamento Técnico do produto ou

em legislação especÍfica e nâo será Íeita em triplicata, por não ser aplicável a

realização de análise de contreprova.

Art. 70 A amostra deverá ser coletada em sua embalagem original,

integÍa e não violada, devidamente rotulada.

Parágrafo único. Excetuam-se as amostres que necessitem

fracionamento, pelo êxcesso de tamanho ou volume. Esse procedimento dêve

ser realizado pelo manipulador da empresa devidemente acompanhado pelo

agente público do IDAF/AC, e ser acondicionada em embalagens do próprio

estabelecimento"

Art. 8o A lista de parâmetros flsico-químicos e microbiológicos que seráo

analisados por produto de origem animal e para água de abastecimento e gêlo

será a mesma adotada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abestecimento.

Aí. 90 Os resuttadc das análises deverâo ser enviados via correio

eletrônico exclusivemênte ao IDAF/AC/SIE/DIPOA através do e-mail

ofurca.Éffiac.oor.br , em até 24 horas após a liberação destes.

Art. 10. O laboratôrio deve atestar no laudo de análise as condições de

recebimento das amostras, incluindo as condições do lacre e da embalagem
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ainda em produtos que apresentêm prazo de validade curto, uma única

amostra seÉ encaminhada para o laboratório, podendo o interessado designar

um técnico capacitado para acompanhar a realuaçáo da análise fiscal.
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(relatando eventuais indicios de violaçáo), a temperatura de recebimento de

amostra, o número do lacre, a marca do produlo, o lole ou data de fabricaçâo

do prodúo.

Parágrafo único. No caso de extravio, violaçáo ou mau estado de

conservaçáo de amostra com a náo apresentação do laudo no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do resultado, o estabelecimento

fica sujeito às sanções previstas no Decreto Estadual no '11.120 de 22 de

setembÍo de 2022, incluindo, se for o caso, a suspensâo cautelar da

comercialização do produto atê a apresentaçâo de análise conÍorme em nova

amostragem oficial.

Art. 11. Sem prejuizos a outras açôes fiscais cabíveis, na oconência de

resultado náo conforme em análises oficiais, o IDAF/AC/SIE/DIPOA deverá

notificar o estabelecimento, lavrar o respectivo auto de infração pela

constataçáo da não conformkJade e adotar as demais medidas fiscais

pertinêntes ao caso.

Arl. 12. No caso de discordânciâ do resultado da análise fiscal, o
interessado deveÉ comunicar, por oÍlcio, que tem intêresse de realizar a

análise da contraprova em seu poder, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis

da data da ciéncia do resultado.

§1" Ao informaÍ que tem interesse em realizar a análise de crntraprova,

o interessado indicará no oficio o nome do laboratório contratado que deverá

ser o mesmo que fez a análise oficial e a data de envio da amostra, que deverá

ser a amostra legÍtima (sem indÍcios de alteraçâo ou violação) de contraprova

que se encontra em seu poder.

§2' Até que saia o resultado da contraprova, os produtos ficarão

apreendidos cautelarÍnente, ficando sob responsabilidade da indústria.
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§3" A nâo realização da análise da contraprova sob a guarda do

interessado implicará a aceitaÇáo do resultado da análise Íiscal.

Art. 13. Em caso de divergência entre os resultados da análise oficial

condenatória e da contraprova do estabelecimento, deverá ser reelizado novo

exame pericial sobre a outra amostra de contraprova, sendo o seu resultado

considerado o definitivo.

§1' O interessado deverá enviar a amostra dentro do prazo de 3 (três)

dias úteis da ciência do resultado da primeira contraprova, devêndo comunicar,

por oficio, o nome do laboratório contratado que deverá sêr o mesmo que

realizou a análise fiscal e a data de envio da amostra, que deverá ser a

amostra legítima (sem indícios de alteração ou violação) da segunda

contrapÍova que se enconúa em seu poder.

§2" É de responsabilidade do estabelecimento o envio das amostras

dentro do prazo de velidade e, se necessário, deverá enviar as dues amostras

de contraprova em uma única remessa.

§3" Caso a data de validade expire ântes da análise da amostra de

contraprova, será considerado o resuttado da análise fiscal condenatória.

Art. 14. Nos casos de análises fiscais de prodúos que não possuam

Regulamentos Técnicos ou legislações específicas, será permitido o seu

enquadramento nos pâdrôes estabelecidos paÍa um produto similar.

ParágraÍo único. Para os casos previstos no caput deste artigo, o

IDAF/AC/SIE/DIPOA deverá informar o enquadramento adotado ao produto

para o procedimento de análise fiscal, preÍerêncialmente no ato do registro do

mesmo ou, quando nâo for possível, anteriormente à coleta.
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Art. 15. A realizaÉo de análise fiscal náo exclui a obrigatoriedade do

estabelecimento de realizar análise de controle de seu processo prodúivo,

abrangendo aspeclos tecnológicos, fisicoquÍmicos, toxicolfuicos,

microbiológicos e fraude econômica de acordo com seu programa de

autocontrole e métodos com reconhecimento técnico-cientÍfico comprovado e

que disponham de evidências auditáveis pelo IDAF/AC/SIFJDIPOA.

§1" A DIPOA encaminhará dentro de prazo hábil às Supervisões

Regionais aos Responsáveis pelo SIE's locais.

§2' Poderão ser realizadas outras amostras oficiais em datas diferentes

das determinadas no Cronograma de Coleta Oficial, para realização de

análises flsicas, microbiolfuicas, fisimquimicas, de biologia molecular,

histológicas e demais que se fizerem necessárias à veÍificeção da

conformidade dos processos prodúivos ou dos produtos de or§em animal,

podendo abranger também aqueles existentes nos mercados de consumo.

Art 17. Ficam aprovados o modelo de formulário de solicitação de análise

laboratorial oficial e manual de preenchimento anexos a esta lnstruÉo

Normativa.

Art. 18. Estra lnstrução Normativa entrará em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 16. O envio das amostras deverá ser realizado conforme

Cronograma de Coleta Oficial determinado pela DIPOA, com atençâo aos

detalhes para datâ de recebimento de alguns produtos pelo laboratório indicado.
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ANEXO II

XANUAL DE PREENCHIIENTO . SALO

(SALO - Solicitação de Análiso láboratoÍial Oficial)

Campo 0í - Marcar com um "X" o tipo de análise laboratorial (Microbiológica

ou FÍsico-QuÍmica) um formulário para cada;

Campo 02 - Nome do Serviço responsável pela coleta (Ex. SIE local, DIPOA;

Campo 03 - Número do SlE, Estado, número de controle intemo do serviço

responsável pela coleta da amostra e ano;

Campo 04 - Número do SIE do estabelecimento registrado na DIPOA;

Campo 05 - Categoria do produto;

Campo 06 - Nome oficial do prodúo;

Campo 07 - Nomê comercial ou fantasia do produto/ marca registrada;

Gampo 0E - Número do registro do produto do estabelecimênto na DIPOA;

Gampo 09 - Nome comercial ou fantasia do estebelecimento;

Campo í0 - CNPJ ou CPF do estabelecimento;

Campo í I - Razão social do estabelecimento/nome do estabêlecimento

(Agroindústria);

Campo í2 - Endereço completo do estabêlecimento;

Campo 13 - Data de fabricaçâo do prodúo com dia/mês/ano;

Campo í4 - Data de validade com dia/mês,/ano ou prazo de velidade a partir da

data de fabricaÉo;

Campo 15 - lndicação do lote de fabricaÉo do prodúo;

Campo í6 - lndiceção do volume (kg ou litro) total produzido relativo à amostra

coletada;

Campo 17 - lndicação do dia/mês,/ano/hora/minuto Íelativos à coleta da

amostra;

Campo 't8 - Número do lacre da amo6tra;

Campo 't9 - Número do lacre da @ntraprova (laboratório credenciado);
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Gampo ã) - Número do lacre guando aplicável (contraprova empresa);

Campo 2í - Temperatura medida em 'C e informaçâo das condiçôes da

amostra;

Campo 22 - Data de Íemessa com dia/mês/ano;

Campo 23 - Cód§o das análises (solicitar apenas as que possuam Padrão de

ldentidade e Qualidade):

Cempo 24 - Observaçôes para auxiliar o laboretório ne execuçáo das análises

ou outra informaçáo que o responsável pela colete julgue impoíante (pode ser

colocedo também o e-meil do fiscal que colheu a(s) amostÍa(s) para o

laboratório encaminhar o resultado);

Cempo 25 - Carimbo e assinatura do responsável pela coleta;

Crmpo 26 - Carimbo e assinatura do responsável pelo estabelecimento;

Campos 27 e 28 - Assinatura de testemunhas (funcionários da empresa), na

ausência do representante legal da empÍesa;

Campo 29 - lndicaçáo da hora/dia/mês,/ano do recebimento da amostra;

Cempo 30 - Número de registro de contÍole de entrada da amostra do

laboratório;

Campo 3l - Temperature medida em "C e informaçáo das condições da

amostra no recebimento;

Campo 32 - ObservaçÕes bitas pelo laboratório no ato do recebimento da

amostra,

Campo 33 - Carimbo e assinatura do responsável pelo recebimento da

amostra.

Observações:

1. Nos campos onde as informa@s solicitadas não forem aplicáveis inseÍir

nlo re aplice: sigla l{A;

2. Só estamos acoitendo amostras com lacÍe para evitar problemas nas

análises periciais.
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O DOCUilENTO TEm QUE SER FEITO EH DUAS VIAS: í" VIA SlE, 2'VIA
LABORATÓRlo

crNTA DE TDENTTFTCAçÃO DO IáBORATÓRD

Campo 34 - Número e ano de controle intêmo do Serviço responsável pela

coleta da amostra;

Campo 35 - Nome do produto seguindo a nomenclatura oficial do MAPA;

Campo 36 - Número de registro do Estab€lecimento pela DIPOA;

Campo 37 - Número do lacre da amosha quando aplicável ou por

determinação legal;

Cempo 38 - Código das análises (solicitar apenas as que possuam Padrão de

ldentidade e Qualidade);

Gampo 39 - Carimbo e assinatura do Fiscal responsável pela coleta.

P .IDAF

Decreto no 48- - DOE no 13 444n023

Rodovia AC !l{), 1.054 - Lotêem€nto santa Heleôa
CEP:69.909-642 - Rio Branco/ac

(68)3221{)6ss

q


